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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEG~~~~'I1e-:-~-

,
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNI
GOVERNADORIA

~
Com amparo no artigo 42, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informa~~~~~P)

Excelências que vetei totalmente o Projeto de Lei Complementar de iniciativa dessa augusta Asse ela
Legislativa, que "Dá nova redação aos artigos 4°, 5°, 26, 27, 36, 49, 53, 57 e 58 da Lei Complementar n"
665, de 21 de maio de 2012, que 'Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos
Servidores da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -IDARON'." (sic),
encaminhado a este Executivo com a Mensagem n. 291/2014-ALE, de 10 de dezembro de 2014.

Nobres Parlamentares, no caso vertente, o Projeto de Lei aprovado foi de iniciativa da Assembleia
Legislativa do Estado de Rondônia, assim, logo se constata o vício formal de iniciativa.

A Constituição Federal é enfática no sentido de que a disposição sobre a estipulação do regime
jurídico dos servidores públicos é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo relativo a cada Ente
Federativo.

No mesmo sentido, na medida em que é norma constitucional de repetição obrigatória, disciplina a
Constituição Estadual, no seu artigo 39, § 1, inciso II, alínea b, in verbis:
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Art. 39 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão
da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério
Público e aos cidadãos, na forma prevista nesta Constituição.

§ 1° - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

I - fixem, organizem ou alterem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar,
observadas as diretrizes estabelecidas na legislação federal;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;

c) organização do Ministério Público, sem prejuízo das atribuições contidas nesta Constituição, e
da Defensoria Pública;

d) criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado e Órgãos do Poder Executivo.
[...] (negritou-se).

Bem hão de anuir Vossas Excelências, há claro vício de iniciativa no Autógrafo de Lei, violado
naquilo prescrito ao longo do artigo 39, § 1° e incisos da Constituição Estadual de Rondônia.

Não é por demais recordar que o Supremo Tribunal Federal tem posicionamento firmado que a
sanção do Poder Executivo não convalida o vício de iniciativa, verbis:

AÇÃO DIRETA DE ONSTITUCIONALIDADE - PROMOÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA
MILITA E DO RP'0 DE BOMBEIROS - REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES
PÚBL - - RO E io LEGISLATIVO - INSTAURAÇÃO DEPENDENTE DE INICIATIVA
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

CONSTITUCIONALMENTE RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - DIPLOMA
. LEGISLATIVO ESTADUAL QUE RESULTOU DE INICIATIVA PARLAMENTAR -
USURPAÇÃO DO PODER DE INICIATIVA - SANÇÃO TÁCITA DO PROJETO DE LEI -
IRRELEV ÂNCIA - INSUBSISTÊNCIA DA SÚMULA N. 5/STF - INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL - EFiCÁCIA REPRISTINATÓRIA DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE
CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - AÇÃO DIRETA JULGADA P-ROCEDENTE. OS
PRINCÍPIOS QUE REGEM O PROCESSO LEGISLATIVO IMPÕEM-SE À OBSERVÂNCIA
DOS ESTADOS-MEMBROS. - O modelo estruturador do processo legislativo, tal como delineado
em seus aspectos fundamentais pela Constituição da República, impõe-se, enquanto padrão
normativo de compulsório atendimento, à observância incondicional dos Estados- membros.
Precedentes. - A usurpação do poder de instauração do processo legislativo em matéria
constitucionalmente reservada à iniciativa de outros órgãos e agentes estatais configura transgressão
ao texto da Constituição da República e gera, em consequência, a inconstitucionalidade formal da lei
assim editada. Precedentes. A SANÇÃO DO PROJETO DE LEI NÃO CONVALIDA O VÍCIO DE
INCONSTITUCIONALIDADE, RESULTANTE DA USURPAÇÃO DO PODER DE
INICIA TIV A. - A ulterior aquiescência do Chefe do Poder Executivo, mediante sanção do projeto de
lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, não tem o condão de sanar o vício radical da
inconstitucionalidade. Insubsistência da Súmula n. 5/STF. Doutrina. Precedentes. SIGNIFICAÇÃO
CONSTITUCIONAL DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS (CIVIS E
MILIT ARES). - A locução constitucional "regime jurídico dos servidores públicos" corresponde ao
conjunto de normas que disciplinam os diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais,
mantidas pelo. Estado com os seus agentes. Precedentes. A QUESTÃO DA EFICÁCIA
REPRISTINATÓRIA DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONAUDADE "IN ABSTRACTO".
- A declaração final de inconstitucionalidade, quando proferida pelo Supremo Tribunal Federal em
sede de fiscalização normativa abstrata, importa - considerado o efeito repristinatório que lhe é
inerente - em restauração das normas estatais anteriormente revogadas pelo diploma normativo
objeto do juízo de inconstitucionalidade, eis que o ato inconstitucional, por ser juridicamente inválido
(RTJ 146/461-462), sequer possui eficácia derrogatória. Doutrinas precedentes.
(ADI 2867, Relator: Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 03/12/2003, DJ 09/02/2007)

Diante do exposto, e evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei proposto por essa ,
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, veto-o totalmente.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação deste veto total, antecipo sinceros adecimentos pelo imprescindível apoio,
subscrevendo-me com especial estima e con :' eração.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador


